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LEI º J.945, DE 18 DE MAJO DE 2011. 

Inclui nu lei n" 1.352 Calendário Oficial de Eventos no 
Mumcípw da Eçtáncia Balneária de Caruguatawba a peça 
teatral "Encenação da Paixão de Cristo". 

Autor: Vereador Wilson Agnaldo Gobetti. 

ANTONIO CARLOS DA ILV A. Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba. usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. FA7 SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos no Município da 1:.stância 
Balneária de Caraguauuuba. a peça teatral "Encenação da Paixão de Cristo''. 

Art. 2º O evento a que se refere o G'aput do artigo, será realizado anualmente, no 
mês e data a serem previamente marcado pela Comissão Organizadora de é vento. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que entender 
necessário. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação desca Lei correrão por conta de 
verbas próprias. suplementadas se necessário. 

Art. Sº Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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